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DECRETO Nº 83/2026, DE 08 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dispõe sobre a aprovação do Desmembramento Urbano denominado 

DESMEMBRAMENTO FONTES II, e dá outras providências.”. 
 

O Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Picos-Piauí, DR. PABLO DANTAS DE MOURA 

SANTOS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e  
 

CONSIDERANDO que a expansão urbanística ordenada constitui medida de interesse público, 

contribuindo para o desenvolvimento urbano e a adequada ocupação do solo; 
 

CONSIDERANDO o princípio da função social da propriedade, previsto no art. 5º, XXIII, da 

Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, bem como na 

legislação municipal aplicável ao parcelamento do solo urbano; 
 

CONSIDERANDO que o interessado apresentou pedido de aprovação do DESMEMBRAMENTO 

FONTES II, devidamente instruído com memorial descritivo, planta, ART e demais documentos técnicos 

exigidos; 
 

CONSIDERANDO a análise e aprovação técnica realizada pela Secretaria Municipal de Obras, 

Habitação e Urbanismo; 
 

CONSIDERANDO a declaração técnica expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e 

Urbanismo, atestando que o DESMEMBRAMENTO FONTES II já se encontra servido pela infraestrutura 

prevista no inciso V do art. 18 da Lei Federal nº 6.766/79, com obras já executadas, lotes demarcados e inserido 

em vias públicas já existentes;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO FONTES II, situado no Bairro Passagem das 

Pedras, Setor 06, Município de Picos-PI, de propriedade de José Arimatea Fontes e outros, conforme plantas, 

memorial descritivo, ART e demais documentos integrantes do respectivo processo administrativo, os quais 

passam a integrar o presente Decreto. 
 

Art. 2º. O desmembramento aprovado deverá observar rigorosamente as dimensões, confrontações, 

áreas e demais características constantes da planta e memorial descritivo aprovados, não sendo permitida 

qualquer alteração em desacordo com este Decreto e com a legislação vigente. 
 

Art. 3º. Fica dispensada a prestação de garantia real ou caução prevista na legislação de parcelamento 

do solo urbano, tendo em vista que a infraestrutura exigida pelo art. 18, inciso V, da Lei Federal nº 6.766/79 

já se encontra integralmente executada, conforme declaração técnica expedida pela Secretaria Municipal de 

Obras, Habitação e Urbanismo. 
 

Art. 4º. O Município não aprovará projetos de construção nos lotes resultantes do desmembramento 

sem a observância das normas urbanísticas, ambientais e edilícias vigentes. 
 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM 08 DE MAIO 

DE 2026. 
 

 

 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS 
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